INDICAÇÃO Nº 
2149
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a adoção de estudos e providências pertinentes à matéria versada no Projeto de lei nº 39, de autoria da Deputada Jovem Laiane Bicho Janegitz, apresentado por ocasião do Parlamento Jovem Paulista 2004.

JUSTIFICATIVA

Em 19 de novembro de 2004, desenvolveram-se com grande êxito os trabalhos da 6ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista. 

A cada edição do Parlamento Jovem, reforça-se nossa convicção quanto ao absoluto acerto em que se constituiu a implantação, nesta Casa de Leis, desse evento democrático e festivo, que culmina com a apresentação, discussão e votação dos projetos de lei em Plenário, mas que se inicia meses antes, mobilizando fortemente os jovens e as comunidades escolares em todas as regiões de nosso Estado.

O interesse demonstrado por esses jovens e a qualidade e a pertinência das proposituras que trouxeram a este Parlamento são altamente alvissareiros, indicando não apenas sua aptidão e disposição para ativamente exercer os direitos e cumprir os deveres inerentes à cidadania, como também o inabalável compromisso dessa geração com a construção de uma sociedade livre, justa e solidária.

Todos os noventa e quatro projetos de lei apresentados pelos deputados jovens em seus respectivos partidos, organizados tematicamente — Agricultura, Cultura, Defesa do Consumidor, Direitos Humanos, Educação, Emprego, Esportes, Habitação, Juventude, Natureza, Saúde e Segurança Pública —, revelam sua preocupação com temas relevantes, e as providências neles previstas podem se constituir, em muitos casos, em subsídio para a formulação de ações e projetos do Poder Público. 

Bem por isso, reputamos oportuno o encaminhamento dos projetos ao Senhor Governador do Estado, a fim de que Sua Excelência determine aos órgãos competentes a análise das propostas ali contidas, com vistas a sua futura implantação.

Eis o escopo da presente indicação, que tem por objeto o Projeto de lei nº 39, de autoria da Deputada Jovem Laiane Bicho Janegitz, cujo teor é o seguinte:
“PROJETO DE LEI Nº 39, DE 2004

Partido da Educação

Dispõe sobre a gratuidade do fornecimento de diploma de ensino superior a alunos comprovadamente carentes.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Fica vetada qualquer forma de cobrança quando da solicitação do diploma em nível superior para os estudantes que comprovarem ter renda familiar igual ou inferior a dois salários mínimos.

Parágrafo único - Os alunos de instituições públicas ou privadas do Estado de São Paulo, que comprovarem a carência financeira, poderão solicitar seu diploma gratuitamente, desde que não tenham concluído nenhum outro curso superior e que estejam em dia com suas obrigações eleitorais e civis.

Artigo 2º - Cabe ao estudante providenciar, quando do término de seu curso, além da documentação normalmente exigida, uma declaração esclarecendo os motivos da carência financeira e solicitando a isenção.

Parágrafo único - A inexatidão das informações prestadas na declaração acarretará suspensão da gratuidade e, a qualquer tempo, implicará em medidas judiciais cabíveis.

Artigo 3º - Os pedidos serão analisados por uma comissão da Secretaria Estadual de Educação, especialmente formada para esse fim, que deferirá ou não o pedido, notificando o estudante da decisão.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Os estudantes de baixa renda, que procuram prosseguir com seus estudos, o fazem em meio a uma série de dificuldades, a maior parte delas financeiras e muitas vezes contam com o Financiamento Estudantil ou outros meios de financiamento, inclusive o que o estado oferece, para concluir seus estudos.

No momento de sua formatura, após anos de esforços e muitas vezes sacrifícios, esses estudantes se vêem às voltas com a taxa de R$ 200,00 que é cobrada para a aquisição do diploma de nível universitário, o que causa uma série de aborrecimentos e constrangimentos aqueles estudantes mais pobres.

Esse projeto de lei visa amparar o estudante pobre, que lutou com tantas dificuldades para conseguir terminar seu curso, de modo que ele possa ter seu diploma sem custos e assim iniciar sua nova profissão, uma vez que a não apresentação do diploma o impediria de exercê-la.

É evidente que essa lei não visa abranger a todos, pois muitos estudantes podem arcar com tal despesa. O objetivo é dar apoio ao mais carente e para isso o estudante deve comprovar tal situação através de declaração de próprio punho e documentos como holerite, contas, etc.

A comissão designada para a análise dos pedidos deverá, na medida do possível, verificar a veracidade das informações prestadas pelo estudante e deferir ou não o pedido.

Uma parte da verba destinada à educação estadual poderá ser utilizada para essa despesa uma vez que o MEC é quem faz a cobrança da taxa. Desta forma, caberá ao governo estadual arcar com essa despesa usando para isso o orçamento próprio.

Essa lei pretende ser mais uma forma de auxílio para que o jovem carente conclua seus estudos e assim possa melhorar o nível de escolaridade de nossos cidadãos.

Deputada Jovem Laiane Bicho Janegitz
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Deputada Maria Lúcia Prandi - PT

SPL - Código de Originalidade: 551880 151204 1401


